
1

ANO: 04  N°: 1138
sábAdO

06 dE juNhO dE 2020
POdER EXECuTIVO

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Chefe de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Controladoria Geral do Município
Gabriel Bueno Siqueira

Procuradoria Geral do Município
Linaldo de Souza Lyra

Secretaria de Governo
Edmilson Souza Santos 

Secretaria de Fazenda
Simone Moreira

Secretaria de Saúde
Renata da Silva Fagundes

Secretaria de Educação 
 Robisson Silva Serra

Secretaria de Assistência Social
Tânia Regina dos Santos Magalhães

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiros Mattoso 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 
Arnoldo Reilly Almeida Azevedo 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
Jonas de Siqueira Cesar

Secretaria Municipal de Administração
Udete Mota LLobera Ferriol 

Coordenadoria Especial de Comunicação Social
Paulo David Nogueira da Silva

Coordenadoria Especial de Transporte
Marcos Aurélio De Souza 

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude
Isis das Chagas

Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Marcos Augusto Alves Ferreira

Coordenador Especial de Segurança 
Pública e Trânsito

Arilson De Souza Barros 

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).

RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO, CADASTRO E LANÇAMENTO

EDITAL Nº 001/2020

COMPROVAÇÃO DE ISENÇÃO 2020

 A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da secretaria Municipal de Fazenda, informa 
que encaminhará via correios, documento referente as concessões  de isenções de IPTu 2020, devido 
a impossibilidade de atendimento presencial, em virtude das medidas de enfrentamento ao novo 
coronavírus.
 O atendimento está sendo realizado através de contato telefônico (22) 2768-9300 – 
Ramal 9341 ou 9417, de segunda-feira a sexta-feira, nos horários de 09:00 h às 12:30h ou via e-mail 
– arrecadacao@quissama.rj.gov.br.

Quissamã, 05 de junho de 2020.

SIMONE MOREIRA
Secretária Municipal de Fazenda

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 048/2020
Processo nº 3218/2020

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o registro de preços para 
contratação de empresa em caráter de urgência para fornecimento de lanches e refeições tipo 
quentinha, destinadas aos participantes das Barreiras Sanitárias contra COVID-19, em favor da 
empresa ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUFFET, CNPJ: 05.659.399/0001-30, no valor de 
R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil, e seiscentos reais)

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.

Quissamã (RJ), 04 de junho de 2020.

Renata da Silva Fagundes  
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete


